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PORTARIA Nº 024/2023/GP/CamCGPI/PI 

 

Designa servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do 

CONTRATO DISPENSA Nº DISP 015/2023, Processo Administrativo nº 

018/2023/CPL/CGPI/PI, que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO 

BÁSICO EXECUTIVO PARA A CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ/PI, 

CONFORME A LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES”. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Caldeirão Grande do Piauí – PI, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO que o contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com suas cláusulas e as normas contidas na Lei nº 8.666/93, e suas atualizações posteriores; 

CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, TCE-PI; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Designar o servidor Láudio de Alencar Sousa, inscrito no CPF sob o nº 

412.170.983-72 e portador do RNP 190118803-5 CREA-PI, para fiscalizar a execução do CONTRATO 

DISPENSA Nº DISP 015/2023, firmado com a empresa Contratada VBS ENGENHARIA 

CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 51.302.157/0001-02. 

 Art. 2º. Designar a servidora Francisca Josefa Miranda Costa, inscrita no CPF nº 

883.635.204-97 e portadora do RG nº 8249981 SSP-PI, como gestora do contrato acima citado. 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

retroativos ao dia 20 de outubro de 2023, revogadas às disposições em contrário. 

CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Caldeirão Grande do Piauí/PI, em Caldeirão 

Grande do Piauí (PI), 24 de outubro de 2023. 

 

MARCONDES DE SOUSA ALENCAR 

CAMARA MUNICIPAL DE CALDEIRAO GRANDE DO PIAUÍ/PI 

PRESIDENTE 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRAT IVO N º 018/ 2023/CPI./CGPI/PI 

RECONHEÇO e RATIFICO a D ispensa de Licit ação em epíg rafe, fundamen tada n o 

art. 24, in ciso I da Lei n.0 8.666/93 e suas atualizações post eriores e em conson ância com a 

orientação do Parecer Técnico da Comissão Permanente de Licitação - CPL desta Câmara 

M un icipal, bem como, do Parecer Jurídico acostado aos autos do processo referido, para a 

· coNT RATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 

PROJETO BÁSICO EXECUTIVO PARA A CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI/PI, CONFORME A LEI Nº 8 .666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES•, e DETERMINO a co ntratação em favor da empresa VBS 

ENGENHARIA CONSULT ORIA E PROJETOS LTDA, inscrit a no CNPJ 5 1.302.157/0001 - 02, com o 

valor final de R$ 27.045,00 (vinte e sete mil e quarenta e cinco rea is). 

D esta forma, através deste instrumento, AUTORIZO ao Setor responsável adotar as 

providências legais para formalizar a con trat ação da e m p r esa vencedora d o proced imen to 

lic itatório referenciado, devendo ser respeitadas às disposições da legislação pertinente e 

vigen te. 

C u mprindo- se o disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93. DETERMINO a publicaçã o 

desta RATIFICAÇÃO na imprensa oficial (Diário Oficial dos Municípios), para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos nos atos administrativos presentes nos autos do processo. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Caldeirão Grande do Piauí (PI), 20 de outubro de 2023. 

MARC~~CAR 

CÂMARA M UNICI PAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ/PI 

PRESIDENTE 
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PORTARIA N º 0 24/20 23/GP/CamCGPI/PI 

Designa servidores para acompanhar e fisca lizar a execu ção do 

CONTRATO D ISPENSA N º DISP 0 1 5/20 23, Processo Administrativo nº 

018/2023/CPL/CGPI/PI, que tem como objeto a .. CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS OE ELABORAÇÃO DE PROJETO 

BÁSICO EXECUTIVO PARA A CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL D E CALD EIRÃO G RANDE DO PIAUÍ/PI, 

CONFORME A LEI N º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES•. 

O Presidente da Câmara Municipal de Caldeir:io Grande do Piauí - PI, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO que o contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com su as cláu su las e as normas con tidas na Le i n º 8 .666/93, e su as a t ualizações posteriores; 

CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal de Contas do Estado do Piau í, TCE- PI; 

RESOLVE: 

Art. 1° . Designa r o servidor Láudio d e Alencar Sousa, inscrito no CPF sob o nº 

41 2.170.983- 72 e portador do RNP 190118803- 5 CREA- PI, para fiscalizar a execução do CONT RATO 

DISPEN SA N º OISP 015/20 23, firmado com a empresa Contratada VBS ENGENHARIA 

CONSULT ORIA E PROJETOS LTDA. inscrita no CNPJ sob n • 51 .302.157/ 0001 -0 2 . 

A rt. 2° . D esignar a servidora Fra n c isca Josef a M iranda Costa, inscrita no CPF nº 

883.635.204-97 e portadora do RG nº 8249981 SSP- PI, como g estora do contrato acima citado. 

Art. 3°. Esta Portaria ent ra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

retroativos ao d ia 20 de outubro de 2023, revogadas às disposiçõ es em contrário. 

CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Caldeirão Grande do PiauÍ/PI, em Caldeirão 
Grande do Piauí (PI), 24 de outu bro de 2023. 

MARC~~CAR 
CAMARA MUNICIPAL DE CALDEIRAO GRANDE DO PIAUÍ/PI 

PRESIDENTE 
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ESTADO DO PIAUÍ 

., p A 11: F t: 1 T u A" o t: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

AGUA BRANCA CNPJ: 06.554.760/0001-27 
IUiliiili-1 jj,j O ifüUI ili GABINETE DO PREFEITO 

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 03,1807-2023- CR 003/2022 

I ' TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO CONTINUADA DE SERVIÇOS DE 
REFORMAS E AMPLIAÇÕES DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
E QUADRAS, NO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA-PI 
(Reforma da UBS Mãe Raimundo), ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, 
O MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, E DO O UTRO, COMO 
CONTRATADA A EMPRESA A B K ENGENHARIA 
LTDA, 

Pelo presente instrumento. e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA - PI, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
06.554.760/0001-27 com sede administrativa na Avenida João Ferreira, 555 - Centro -Água 
Branca - PI, neste ato representado pelo seu representante legal, Prefeito Municipal, Sr. José 
Ribeiro da Cruz Júnior, RG: 1565253 SSP PI, CPF: 980.264.883-34, doravante 
denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa A B K ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ Nº 18.802.377/0001-20, com sede à R.CANDIDO RIBEIRO, Nº 7, Sala 7, 
COHAMA, São Luis - MA, representada por seu representante legal Sr. FERNANDO 
ALVES DE OLIVEIRA FILHO, RG: 030841382006-0, SSP/MA, CPF: 050.674.713-10 
CONTRATADA1 infra-assinados1 resolvem1 de comum acordo e com base no art. 65 1 § 1º da 
Lei 8.666/931 firmar o presente Termo Aditivo. mediante as clãusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo o acréscimo de 5,44% (cinco e 

quarenta e quatro por cento) na quantidade dos itens, totalizando o valor de R$ 6.875, 17 (seis 

mil e oitocentos e setenta e cinco reais e dezessete centavos) conforme tabela abaixo: 

Planllha Orçamentária de Aditivo do Contrato 03.1807/2023 - Reforma da UBS Mie Raimundo 

CÔDIGO DESCRIÇÃO FONTI: UNI PREÇO Pon:<1nt QUAN PREÇO 

D UNITÃRI - T. TOTALRS 

ORS de 

Aditivo 

Mi o da Obra de Manutenção R$ 592,32 

88264 ELETRICISTA COM SINAPI H R$ 40% 16 R$ 324,48 

ENCARGOS 20,28 

COMPLEMENTARES 

88247 AUXILIAR OE SINAPI H R$ 40% 16 R$ 267,84 

ELETRICISTA COM 16.74 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

i,-.,..- 11$1.Gll,7'1 

93145 PONTO DE SINAPI UN R$ 33% 1 R$184,71 

ILUMINAÇÃO E 184,71 

TOMADA. 

RESIDENCIAL, 

INCLUINDO 

INTERRUPTOR 

SIMPLES E TOMADA 

10A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, 

RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO 

(EXCLUINDO 

LUMINÁRIA E 

LÂMPADA). AF _0112016 

S03398 Ponto de tomada 2p+t, ORSE pi R$ 25% 4 R$ 914,00 

ABNT, 10 A, de uso 228,50 

geral. em pisos, com 

etetroduto de pvc flexlvel 

sanfonado embutido 0 

314", inclusive 

aterramento 

L.llnpadaa.Luml..._E .alllllMIIIN 11$114,00 
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